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PÍocesso Administrativo: n.o 1697/2023/PMO
Edital n' 011l2023lPMO
Modalidade: Tomada De Preço no 011l2023lPMO
Objeto: Contrataçáo de Mão de Obra Especializada para Executar os Serviços de "Obra de Drenagem
Sucerficial e Profunda - Zona Urbana do Municipro de Obidos-Pará (Pagarás)
Quantidades e Exigências estabelecidas Neste Edital E Seus Anexos.
Criterio de Julgamento: Menor PreÇo Globâ|.
Local, Dia e Hora para recebimento da Documentação (Envelope 01) e Proposta de Preços (Envelope
2): Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Obidos/PA, sito à Rua Deputado Raimundo Chaves, no

338 - CenÍo, Óbidos-PA - CEP: 68.250-000; na data de: OglO1l2O24, às í4:00h.
Visita Tecnica alé 1911212023 das 8h às 13hs (Previamente agendada lunto ao Setor de Engenharia).
CAPÍTULO I- PREÂMBULo

1.1. O Municípro de Obidos/PA, através da Secretaria Municipal de Saneamento Urbanrsmo e lnÍra
estrutura - , estabelecida na cidade de Óbidos, Estado do Pará na Rua Deputado Raimundo Chaves,
n'338 - Centro - CEP 68.250-000, através da Comissão Permanente de Licitação designada pelo
Decreto No. 442 de 27 de outubro de 2023 torna público que, às í4:00 h do dia 09 de janeiro de 2024,
na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Obidos, no endereço já citado, serão recebidos os
envelopes contendo a Documentação de Habilitação e Proposta de Preços para realização de licitaÇão
na modalrdade TOIVADA DE PREÇO PÚBLICA , tipo Menor PreÇo Global, sob o regime de execuÇão
indireta.

1 .2. Esta licitação se regerá pela Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Decreto
Ferjeral no 7.892 de laneiro de 2013 e Lei Complementar no 12312006 ê legislaÇôes pertinentes. Lei
FedeÍal 12.84612013, Lei Federal 13.303/20í6 e suas alteraçóes posteriores e ainda, pelo estabelecido
no presente Edital.
CAPÍTULO lr - LOCAL DE AOU|S|ÇÃO DO EDITAL

2.1 - O presente Edital poderáo ser adquiridos por meio digital, através dos
endereÇos eletrônicos. a) https://www.tcm. pa.gov. br/portal-lic-publico;
b)l rttos.//www. obidos oa.qov bí

I citaobidospa2022 @q mail. comc)

oAPíTULO ilr - DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTOS E DA |MPUGNAÇÃO DO ATO
CONVOCATÓRIO:

3.1. Qualquer dúvida por ventura existente na interpretação do presente Edital deverá sêr
encaminhada por escrito para a CPL - Comissão Permanente de Licitação no iocal e horário
estabelecido no item anterior.
3.2. Para consultas, fiôalá aÍixada uma cópia do presente Edital no quadro de avisos
localizado no prédio da Prefêjtura Municipal de óbidos-pMo.
3.3. Os interessados que tiverem dúvidas de conotação técnica ou legal na interpretaÇão dos
termos deste edital, podêrão solicitar os esclarecimentos ou informações necessárias, por
escrito, até 05 (cinco) dias corridos anteriores à data designada para recebimento da
documentação e das propostas, a Íim de permitir que haja tempo hábil para resposta. Os
esclarecimentos serão prestados aos interessados também por escrito. Não serão atendidas
solicitaçÕes verbais.
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3.4. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão
Permanente de LicitaÇão, através do protocolo da PMO - Setor de Licitação, no local e horário
estabelecido no item 2.1 , no horário de expediente.
3.s. No ato do recebimento do Edital de licitação deverá o interessado verificar seu conteúdo.
não sendo admltidas reclamaÇões posteriores sobre eventuais omissões.
3.6. Qualquer cidadão e parte legítima para ampugnar edital de licitação por irregularidade na

aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido ate 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada
para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a AdministraÇão julgar e responder à

impugnaçáo em até 3 (três) dias úteis.
3.1. Decairá do dirêito de impugnar os termos do Edital de Licitação perante a AdminisÍação
o licitante que não o fizêr até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes dê
habilitação.
3.8. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório. desde que altere a formulação da
proposta de preÇos. será deÍinida e publicada nova data para realizaçâo do certame.

CAPíTULO IV. DO OBJETO

4.1. A presente licitaÇão tem por: Contratação de mão de obra especializada para executar os serviços
de "Obra drenagem supeúcial e profunda - zona Urbana do Município de Obidos-Pará (Pagarás)

Quantidades E Exigências estabelecidas Neste Edital E Seus Anexos.

CAPíTULO V. DOS VALORES ORÇADOS:
5.1. Os valorês orçados para esta licitação conforme Pro.jeto Básico e planilhas em anexo são:

/ R$ 1,948.278,12 - um milhão, novecentos e quarenta e oito mil, duzentos e setenta e oito
reais e doze centavos.

4.2. Os valores acima estão de acordo com planilha orçamentária integrante do Anexo deste edital.

CAPíTULO VI . DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1. Poderão participar desta TOMADA DE PREÇO os interessados que atenderem a todas as
exigências. constantes deste Edital e seus Anexos.

5.2. A participação neste certame implica em aceitaÇão de todas as condições estabelecidas
neste Edital.

6.3.Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de
credencial. será o único admitido a intervir em todas as Íases do procedimento licatatório. quer
por escrito. quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada.

6.4. E conveniente a presenÇa do licitante ou seu representante legal até o final da sessão pública.

6.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de um Licitante.

6.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividadê perlinente e

compatível com o objeto desta TOMADA DE PREÇO, devidâmente comprovada através do
contrato ou estatuto social.

6.6.1. O comprovante de reallzação da garantia de participação ou de manutenção da proposta deverá
ser apresentado ate 05 (cinco) dias úteis antes da abertura da sessão junto à Secretaria Municipal
Planejamento, Orçamento E Finanças, na sede da Prefeitura lr/unicipal de Obidos/PA ou através do e-
meil: sempofobidos2o2l @gmail.com, que após confirmação e verificação se está de acordo com o
solicitado. expedirá recibo à licitante. o qual deverá ser apresentado juntamente com os documentos de
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habilitação para qualificação econômica e financeira do referido Certame passível de desclassificação
da não apresentação do recibo.
6 7 NAO SERA ADÍ\ílTlDA NESTA LICITA Ão A PARTICIPA Ão DE

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma íormal
b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou

indireta:
c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participaÇão em licitação e/ou impedimento

cle contratar com a
Ad'ninistração Pública lvlunicipal de ObidosiPA.
d) [:mpresa em processo de falência ou em recuperaÇão judicial ou e)drajudiciall
e) [:mpresa que se encontre em processo de dissolução, Íusão, cisão ou incoÍporaçãoi
f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco por cento)

do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, haja alguém
que seja servidor público municipal, ou que tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores
à data da publicação desta licitação;

6,8. ESTARA IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITACÃO E DE SER CONTRATADA PELO
MUNICíPIO DE OBIDOS A EI\iIPRESA
a) ConstituÍda por sócio dê empresa que estiver suspensa. impedida ou declarada inidônea pela

AdministraÇão Públicai
b) Cujo administrador seja sócio dê empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;
c) Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administÍador de empresa suspensa, impedida ou

cleclarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
d)Cujo administrador lenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada

inidônea, no período dos fatos que deram ense.io à sanção,
e) Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma

natureza, de empresa declarada inidônea.
6,8.1, A VEDAÇÂO TAÍVIBEÍ\iI SE APLICA:
a) A contratação do próprio empregado ou daÍigente, como pessoa física, bem como a participação
de e em procedimentos licitatórios, na condição de licitante;
b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de cargo de chefia ou
din-.ção no ente licitante, c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista;
d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições envolvam a

.üuaÇão na área responsável pela licitação ou contrataÇão; ou
e) Que seja autoridade do ente público licitante.
CAPíTULO VII - DO REPRESENTANTE LEGAL E SEU CREDENCIAMENTO:

7.1. O credenciamento ocorrerá das 9:00 h as 9:30 h dos licitantes que comparecerem no horário
informado no Capítulo l- PREÂMBULO deste edital, podendo este prazo ser estendido a depender da
quantidade de licitantes que comparecerem no dia do certame, de modo a contemplar na totalidade a

fase de cÍedenciamento. onde o proponente poderá encaminhar o seu preposto para acompanhar todo
o procedimento licitatório, mediante:
7.1 .1 . No início da sessáo, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um represêntante, o qual

deverá identificar-se junto ao Presidente. apresentando a respectiva cedula de identidade ou documento
equivalente e comprovando por meio de instrumento próprio, poderes para representar e para a prática

dos demais atos inerentes ao certame.
7.2. SE FIZER REPRESENTAR POR PROCURA AO FAZ.SE NECESSÁRIO:



7.3. - A. ProcuraÇão. através de outorga por instrumento público ou particular; nêste último caso. com
firma reconhecida em cartório. Tanto o instrumento público como o particular deverão conter menÇão
expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusivê pera representar, assinar. para Íecêbimento dê
intimaçôes e notificaçÕes. desistência ou náo de recursos. bem como demais atos pertinentes ao
ceúame ou tomar qualquer decisão em nome da licitante.
7 .4. - B. Cana de Credenciamento com Assinatura Reconhecida em Cartório.
Obs. Este documento não exime a apresentaçâo do item (7.3.-A). Caso o contrato social ou estatuto
determinem que mais de uma pessoa deva assinar os documentos oficiais de transferência de poderes
a terceiros. a falta de qualquer uma das assinaturas invalida o documento para os fins desse
procedimento licitatóÍio. consequentemente o não credenciamento do represêntante da empresa.
7 5. Cópia da cédula de ldentidade do representante. (Fotocópias autenticadas ou fotocópias simples.
acompanhadas dos respectivos orig inais).
7.€. Cartão dê CNPJ - QSA (Quadro de Sócios Administradores)
7.7 . Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa e sócios se houver. (Fotocópias
autenlicadas ou fotocópaas simples. acompanhadas dos respectivos originais).
7.6. Cópia do Enquadramenlo de ME/EPP emitido pela JUNTA COMERCIAL (Certidão Simplificada com
data de emissão não superior a 30 (Íinta) dias da abertura do presente certame).
7.§r. Comprovante de inscrição do Simples Nacional.
7.10. FAZENDO-SE REPRESENTAR PELO SEU SÓCIO.GERENTE, DIRETOR OU PROPRIETÁRIO:
7.10.1 . Cartão de CNPJ - QSA (Quadro de Sócios Administradores);
7 .10.2. Cópia do ato constitutivo da empresa e alteraçôes ou sua consolidação, se houver.
7.10.3. Cópia da cédula de identidade do proprietário e sócios se houver. (Fotocópias autenticadas ou
fotocópias simples. acompanhadas dos respectivos oraginais).
7.10..4. Copia do enquadramento de NíE/EPP emitido pela JUNTA COMERCIAL (Certidão Simplificada
com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abêrtura do presente certame).
7.10.5. Comprovante de inscriÇão do Simplês Nacional.
7.10.6. Os documentos mencionados nos ltens anteriores, inclusive o documento de identificaÇão do
represenlante credenciado, deverão ser apÍesentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias
sinrples. acompanhadas dos respectivos originais, para a devida autenticação pela Comissão
Permanente dê LicitaÇão da tomada.
7 10.7. lniciada a Sessão, será vedada a substituiÇão do repÍesentante da empresa devidamente
crc'denciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório com poderes específicos, salvo por
caso fortuilo ou força maior.
7.10 8. A falta ou incorreÇão dos documentos mencionados, não implicará a exclusão da empresa em
parlicapar do certame, mas impedirá o repÍesentante de se manifestar, de declarar a intenÇão de interpor
recurso, de rênunciar ao direito de interposição de recurso e demais fases do procedimento licitatório.
7.10.9. Os documentos de credenciamênto deverão ser entregues no início da sessão separadamente
de qualquer envelope. preferencialmente em pasta com grampo e numeradas sequencialmente. Assim
que solacitado pelo presidente da CPL.
7.10.10 Todas as empresas que deselarem se credenciar para participaÇão no certame. deverão
apresentar a documentaÇão competenle até o hôrário fixado no preâmbulo deste Edital. O licatante que
se atrasar para o credenciamento participará da sessão apenas como ouvinte.
7.10. 1 '1 . A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos
nos artigos 42 a 45 da Lêi Complemenlar n" 12312006, deverão compÍovar o seu enquadramento em tal
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situação jurídaca NO MOMENTO DO CREDENCIAMENTO (fora dos envelopes), juntando declaração
conforme modelo do ANEXO lll, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte,
a qual será convalidada com os dados da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial,
componente dos documentos para credenciamento previstos neste Edital.
7.10.12. Na ausência de representação expressa. a empresa não será inabilitada, porém não poderá
ha'./er

7.10.12.1,4 não enlrega de um dos documentos acima mencionados indicará que o Licitante optou por
não utilizar os benefícios prêvistos na lei supracitada

8.1. Os envelopes contendo a documentação para habilitação e proposta de preço, deverão ser
apresentados em 01 (uma) via datilografados ou digitados, sem rasuras. entrelinhas, ou
borrões. numeradas e rubricadas em todas as páginas, com nome e função do signatário;

s.z. O envelope nq 0'l - Documentação para Habilitação deverá conter e obedecer às exigências
e ordem de acordo com as contidas nos itens deste Capítulo, e adicionalmente os seguintes
documentos:

8,3, REGULARIDADE JURÍDICA,

a) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis.iunto a Junta Comercial da respectiva sede,
para o caso de empresário individual;

ENVELOPT n.s 2 - PROPOSÍA DE PREçOS

ENTTDADE DE ucrrAçÃo
EDITAT DA TOMADA DE PREçO XX/2023
RAzÃo soctaL Do PRoPoNENTE:

cNPJ N.e ................

ENDEREçO COMPTETO DA LICITANTE

DAÍA: _/J _ HORA: _H_MIN

ENVELOPE n.9 1- DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

ENTTDADE DE t-rcrrAçÃo
EDITAL DA TOMADA DE PREçO XX2O23.

RAzÂo soctaL Do PRoPoNENTE:

cNPJ N.e...............
ENDEREçO COMPLETO DA LICITANTE

DAIA:_/_/_ HORA:_H_MlN

1
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b) Para licitante microempreendedor individual - MEl. Certificado da Condição de l\/icroempreêndedor
lndividual - CCMEI, hipôtese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio
vr'ww.Dortaldoe m reendedor.qov. br

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, em se tratando de sociedade empresariâl ou Empresa lndividual de
Responsabilidade Limltada - EIRELI;

d)Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

e) ittscriÇáo do ato constitutivo. no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício:

Í) lnscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante,
acompanhada de prova da indlcação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples;

g) lJo caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto sociâl em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente aÍquavado na Junla Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Juridrcas da respêctiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.164, de 1g71;

h)decreto de autorizaçáo, em se tratando de empÍesa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo ôrgão competente, quando
a atividade assim o exigiri i) cedula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se
houver.

9 2.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de Íodas as a tterações ou da consotidação
respectiva.

8.6, REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA.

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pêssoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual desta licitação, atualizado em
seus dados cadastrais, com data de expedição do ano de 2023, juntamente com o seu esA (euadro de
sócios Administradores). A empresa deverá apresentar um único cNpJ, não podendo filial ou
subsidiária substituir matriz quando esta for a licitante e vice-versa. com a devida atividade do objeto da
licitação.

b) Prova de inscriÇão no cadastro de contribuintes estadual, municipal ou Distrital. se houver,
relativo ao domicílio ou sede da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
licitado, acaso não haja, deverá apresêntar declaração do Poder Público local que comprove a não
emissão deste documento:

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio
ou sede da licitante. ou outra equivalente, na forma da leil

c.1) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Quanto à
Divida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sendo que a mesma
deve abranger também as contÍibuiÇões sociais previstas nas alíneas ,,a" 

a 
,,d,, do parágrafo único

do art. 1 1 da Lei no. 8.212, de 24 de julho dê 1991 , expedida pela Secretaria da Rêceita
Federal:

c.2) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, as CertidÕes Negativas
dê debitos Tributária e Não Tributária, emitida pela Secretaria da Fazenda - SEFA onde se situa

6
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a

a sede da empresa, deverão vir acompanhadas de sua autenticidade emitidas um dia enterior à
licitaÇão pelo site da SEFA a fim de agilizar o andamento, caso contrário o Pregoearo

(a) poderá suspender o certame até que se venfique as devidas autenticidades;

c.3) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos, expedidas pela SEFIN, da sede da empresa;

c.3.1) As empresas culo municÍpio sede não faça constar todos os tributos em uma mesma certidão,
deverão apresentar quantas certidões sejam necessárias, para comprovaÇáo de sua situaÇão em
relação a todos os tributos.

d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF). emitido
pelo site da Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei.

e) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaÇão de Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Titulo Vll-A, da
ConsolidaÇão das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no.5.452, de 1o de maio de 'í943 (Lei
n'.12.440, de 12 de abril de 201 1), expedida eletronicamente, acompanhado das Certidões Negativa de
lnfrações Trabalhistas que tratam de Controle de Processos de Multas e Recursos, em atendimento a
Portaria ÍvlTP n' 66712021. expedida eletronicamente através da Secretaria de lnspeção do Trabalho,
bem como a apresentaÇão da certidão de disÍibuição de açóes trabalhistas de jurisdição do Estado da
sede da licitante e certidão eletrônica de ações trabalhista do P.ie.;

8,7, RELATIVAIVIENTE. A SITUA Ão ECoNoN/tco-FtNANCEtRA:

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei no
1'l 101, de 9.2.2005), Juntamente com a Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras,
distribuidores de títulos, Íalências e concordatas existentes na sede da licitante, expedidas pelo
distribuidor da sedê da licitantei
b) Certidão dê DistribuiÇão de Ações Cíveis no âmbito Federal de competência da unidade
iurisdicional da sede da Licitante, êm nome da pessoa jurídica, através do site do Tribunal Regional
Federal. em conjunto com Certidão Negativa (Nada Consta) de Distribuição (AÇões de Falência e
RecuperaÇões Judiciais) originária do site www.tjdft.jus.br, em nome da pessoa jurídica.
A(s) certidáo(ôes) cível(eis) atende(m) ao disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993i
c) O Balanço Patrimonial e demonstraÇões contábers do último exercÍcao social, já extgiveis e
apresentados na forma da Lei, devidamente, regrstrado na junta comercial, que comprove a real sttuação
financeira da empresa. devendo conter a assinatura dos sócios e do contador ou por outro profissional
eq.rivalênte, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, vedada a sua substituição
por balancete ou balanços provisórios. O balanço deverá vir acompanhado de cópia da carteira de
identidade do profissional do contador, Certidão de HabilitaÇão Profissional e Certidão Negativa de
Debitos (CND) emitidas pelo Conselho Regional de Contabitidade (CRC), CERTIFICANDO que o(a)
profissional encontra-se habilitado para o exeícício da profissão contábil, de acordo com a Resolução
no 1 .6371202'l - CFC, juntamente com a certidão simplificada, que deverá acompanhar a documentações
acima aludidas. comprovando estar o mesmo em vigor, e certrdâo específica de arquivamento ê de
parlicipação societária emitidas pela Junta Comercial;
d) A real situação financeira do proponente poderá ser verificada com base nos índices de Liquidez
Geral, Liquidez Corrente, Solvência e Endividamento, demonstrados por memória de cálculo, atravês
da apresentaÇão dos cálculos abaixo. por profissional competente:
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- Índice de Liquidez Geral (lLG) não inÍerior a 1.0 (um inteiro). obtido pela fórmula

AC + RLP
LG = ---------------:- = 1,0
PC + PNC

indice de Liquadez Corrente (lLC) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula

AC
LC =---------------- = '1,0

PC

, Índice de Solvéncia Geral (lSG) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula

AT+
SG= --:------------- = 1,00
PC+ PNC

- indice de Endividamento Geral (lEG) não superior a 0,50 (cinquenta centésimos), obtido pela fórmula

PC + PELP
EG=---:------------- = 0,50
AT

Onde

AC-Ativo Circulante
RLP-Realizável a Longo Prazo
PC-Passivo Circulante
PNC- Passivo Não Circulante
ELP-ExigÍvêl a Longo Prazo
PELP- Passivo ExigÍvel a Longo Prazo
AT- Ativo Total
e)A não apÍesentação do cálculo será reahzado pela comissão técnica através do balanço patrimoniali

f) Os Balanços deverão conter as assinaturas do(s) representante(s) legal(is) e do contador responsável

da Proponente, devidamente rêgistrados na Junta Comercial, bem como, os Termos de Abertura,

Encerramento e livro Diário completo, também registrados na Junta Comercial ou Cartório de Registro;

s)l\s empresas com menos de 01 (um) ano de exlstência, que ainda não lenham balanÇo de

encerramento do exercício, deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário
contendo o balanço de abertura, inclusive os termos de abertura e êncerramento, e demonstrações
contábeis consolidando seus dirêitos, obrigaÇões e patrimônio líquido relativo ao periodo de sua

existêncial
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h) Para sociedade anônima, cópia autenticada da publicação do balanço patrimonial em Diário Oficial ou
jornal de grande circulação da sede da licitanle;

i) DemonstraÇôes contábeis realizados/elaborados via Escrituração Contábil digital através do Sistema
Público de Escrituração Digital -por meio do SPED, obrigatoriamente deverão apresentar o balanço e

cjemonstraÇões contábeis do último exercício social exigível, apresentados na forma da lei (ano de
2021, conforme Tribunal de Contas da União (TCU) no Processo 015.817120148 (Acórdão 1.999/2014,
Plenário, f C ú5.81712014-8), que comprovem a boa situaÇão financeira da empresa. vedada a sua
substituiÇáo por balancetes ou balanços provisóÍios, sendo:

t. Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário impresso em modo SPED, ll.
Balanço Patrimonial impresso em modo SPED;

2. Declaração de capacidade'financeira impresso em modo SPED, ou outro que contenha os
Índices extraídos do balanço;

:. DemonstraÇão de Resultado do Exercício impresso em modo SPED
4. Dados das assinaturas dos responsáveis pela elaboração dos documentos impresso em

modo SPED:
s. Recibo de Entrega do Livro Digital impresso em modo SPED;
o. Termo de AutenticaÇão de Livro Digital no órgão competente impresso em modo SPEDi
z. Certificado dê Habilitação Profissional - CHP (Decore eletrônico), do responsável pelas

informações contidas no Balanço PaÍimonial da época do seu registro ou atualizada,
certidão emitida pela internet, conÍorme modelo da Resolução CFC n'163712021.

Obs: Caso este documento não esteja iunto aos documentos de habilitação, poderá ser solicitado em

diligencia, para comprovação de aptidão perante ao CFC, de que o profissional que realizou os

documentos contábeis está apto para elaboração dos mesmos
s. Deverá apresentar ainda, junto ao balanço, documento contendo a DemonstraÇáo das

Mutações do
Patrimônio Líquido (DMPL) e Nota explicativa do balanço, todos devidamente
conforme lei: A demonstraÇão das mutacões do oatr imônio líou ido

discnminará:
'l o) os saldos no inÍcio do periodoi
20) os ajustes de exercícios anteriores:
30) as reversões e transferências de reservas e lucros,
40) os aumentos de capital discriminando sua natureza;
50) a redução dê capital:
60) as destinações do lucro líquido do período;
70) as reavaliações de ativos e sua realização, líquida do efeito dos impostos
correspondentes, 80) o resultado líquido do período; 90) as compensações
de prejuízos;
10() os lucros distribuídos;
1'l o) os saldos no final do período
Obs: A obrigatoriedade de elaborar as demonstraçÕes contábeis está contida na legislação do lmposto

sobre a Renda no artigo 274 do Decreto n " 3.000/1999 (RlR4 999), na legislação societária no aíago

176.1 a V. da Lei n "6.404/1976, nas normas do Conselho Federal de Contabilidade na Resolução CFC

n " 1.185/2009 (NBC TG 26 R5), alterada pela Resolução cFC n'1.37612011, e na Deliberação cvM n
.676t2011. As demonstrações contábeis devem ser complementadas por Notas Explicativas e outros
quadros analíticos necessários para o esclarecimento da situação patrimonial e do resultado do exercício

()



11 n{í
*çrà
\G*3

ESTADO DO PARA
lru r,rrcrpro or tigtoos

SECRETÂRIA ÀtUNICIP,Tl, PLANEIAMEI.lTO, ORÇA[,IENTO E T'IN

CNPI: 05.I3 1.1807'0001-64
Rúa l)rt,dtrdo llriúlndo ( l'{r§. n':lJl. Ari.n} ( ürro. Obidos -.lh.i. ( t:P:6a.l5Gtrr0 - I

I

(artigo 176, S 4 0, da Lei n " 6404/1976) e as politicas contábeis significativas e outras informações
elucidativas (NBC TG 26 R5. item 10, letra'e').

8,8. A LICITANTE DEVERA PRESTAR GARANTIA NOS SEGUINTES TERMOS:
8.8.1. A Licitante deverá Íornecer comprovante do depósito de Garantia de Proposta (caução em
dinheiro ou título da divida pública /seguro garantia/fiança bancaria) no valor dê '10lo (um por cento) do
valor total.

8.8.1.1. Os licitantês deverão apresentar a Garantia de Proposta dentre as seguintes modalidades:
caução em dinheiro ou titulo da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. com comprovante de
pagamento, a fim dê proteger a Entidade de Licitação contra atos ou omissÕes da Licitante arrolados
abaixo:

a) Caso a Lacitante retire sua proposta durante o perÍodo de validade definido no Edital e na
Garantia de Proposta: e b) Se a Licitantê vencedora deixar de assinar o Contrato.

8.8.1.2. O depósito indicado no subitem 8.8.1. Deverá obedecer ac seguinte:

a) CauÇão em dinheiro (moeda correntê e cheque) e títulos da dívida pública deverá ser depositada na
Conta Corrente: 25.7494 Agencia: 0256-9, Banco do Brasil, devendo o comprovante estar contido no
Envelope n' 01- Habilitação,

b)A íiança bancária ou seguro-garantia deverão estar contidos no Envelope no 1 - HabilitaÇáo.

8.8.1 .3. A Garantia de Proposta das Licitantes não vencedoras ser-lhes-á restituída no prazo de até 30
(trinta) dias, contados a partir da homologaçáo da licitaÇão. A Garantia de Proposta das Licitantes
inabilitadas seÊlhes-á restituída no prazo de 30 (trinta) dias contados a paíir do encerramento da fase
de habilitação. No caso de interposjção de recurso o prazo de devolução será contado a partir do
julgamento definitivo dos rêcursos.

8.8.1.4. A Garantia de Proposta da Licitante vencedora será liberada quando assinado o Contrato,
mediante apresentaÇáo da Garantia de ExecuÇão Contratual.

Paragrafo Unico: na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:
núrnero completo da llcitaÇão ou, quando se tratar de aditamento, objeto a ser contratado, especificado
neste edital, nome e número do cnpj do segurado (município); nome e número do cnpJ do emitente
(seguradora). nome e número do cnpj da contratada (tomadora da apólice).

8,9. QUALIFICAÇÃO TECNICA,

8.9.1. A empresa hcitante deverá apresentar os seguintes documentos para comprovação de sua
qualificaÇáo técnica:

8.9.1. a). As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificaçâo técnica, por meio da
apresentação dos documentos que seguem, no envelope no 1 .

8.9.2. Registro ou tnscrição da empresa licitante e do responsável(is) técnico(s) no CREA
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e
Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Proieto Básico, em plena validade.

li)

I

7C



I

I
ESTADO DO PARÁ

I!íUNICíPIO DE óBIDOS
SECRETARIA MUNICIPAL PLANEIAMENTO, ORçAMENTO E FI

CNPI: 05.13 1.180/0001-64
Rur l).rnl{ilô Rânnúndo ( h{\6. tr':JJ8. Brirtu ( cnru ()l'ado\,. P,rr. ( l-l':61i.:5{r-lr(xr -

$! t'*,I+,tà
\Y4á

Fl S

N

8.9.3. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de
capactdade técnica. fornecido por pessoa .jurídica de direito público ou privado devidamente
identificada. em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia.
compativel em características, quantidades e prazos com o obleto da presente licitação,
envolvendo o valor significativo do objeto da licitação. O presente Atestado de Capacidade
Técnica deverá vir acompanhado da Certidão de Acervo Técnico - CAT com rêgistro de Atestâdo
expedida pelo CREA ou CAU da Íegião pertinente em nome do profissional que fora o
responsável pelo serviÇo constante no Atestado.

8.9.3.a). Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de
Acervo Técnico - CAT com regastro de Atestado (documento de comprovaçâo da conclusão da
obra/serviÇo), expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em
norne do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que

dêtnonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica
- RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo da contratação.
8.9.3.b). Os responsáveis técnicos e/ou membros da êquipe técnica deverão pertencer ao quadro
permanente da emprêsa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal,
para fins deste certame, o sócio que comprove seu vinculo por inteÍmédio de contrato social/estatuto
sor;ial. o administrador ou o diretor; o êmpregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e
Previdência Social, e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com
declaração de compromisso de vinculaçáo contratual futura. caso o licitante se sagre vencedor desta
licitaÇão.

8.9.3. c). As licitantes. quando soliotadas, deverão disponibilizar todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando,
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contrataÇáo e das
correspondentes Certidões de Acervo Tecnico (CAT), endereço atual da contratante e local
em que foram executadas as obras e serviços de engenharia.

8.9 4. Quadro demonstrativo discriminando os equipamentos e inslrumêntais (descrição
especifica) pertencentes e/ou à disposição da empresa, que serão utilizados na execução
do objeto deste edital, 'acompanhado de declaração formal de sua disponibilidade, sob as
penas cabiveis:

8.9.s. RelaÇão da equipe técnica (nomes/capacitação tecnica) à disposiçâo da êmpresa para
Íealizaç-ao dos serviços, assinada pelo proprietário da empresa;

8.9.6. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equape técnica acima elencados deveráo
pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista da entrega da proposta,

comprovando seu vínculo: o sócio, por intermedio de contrato/estatuto sociali o

administrador ou diÍetor por intermédio de documento de eleição, contrato ou documento
equivalentei o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência
Social. e o prestador dê sêrviços com contrato escÍito flrmado com o licitante, ou com
declaração de compromisso de vinculaÇão futura, caso o licitante se sagÍe vencedor do
certame.

g.g.i. Caâcleíiza-se como vinculo à empresa. funcionário ou profissional que mantenha com a

mesma, contrato de trabalho com carteira proÍissional assinada, societário ou proprietário
na data da publicação do Aviso deste Edital;

s.9.8. Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução das
Obras ciesta licilaçã o até o seu recebimento definitivo pela Contratante, assinado pelo

il
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representante legal da Licitantê e pelo responsável técnico indicado. O mesmo náo poderá
ser substituído sem expressa autorização da Contratante. É vedada. sob pena de não
habilitaÇão. a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de um
Licitante.

8.9.9. DeclaraÇão de que tomou conhecimento de todas as informaÇões;
8.9.10. Atestado de Visita expedido pelo MunicÍpio de Óbidos, de que tomou conhecimento das

condições locais para cumprimento das obrigaÇões contratuais;
8.9.10.1.O Licitante poderá realizar visita previa e inspecronar o local onde serão executadas as

obras e cercanias, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva
responsabilidade, toda a informaÇão necessária à elaboração de sua proposta. Todos os
custos associados à visita no local das obras serão arcados integralmente pelo próprio
Licitante:

8.9.10.2. As visitas técnicas serão íealizadas .iuntamente com engenheiro da PMO e pelos
responsáveis indicados pelo proprietário da empresa. A licitadora não se responsabilizaÍà
bestadia, entre outros),

8.9.10.3.4s visitas técnrcas ocorrerão até o dia 0411212023 das 08:00 h às 13:00 h, a critério da
interessada,

8.9.10.4. Caso a empresa iicitante não deseje realizar visita técnica, deverá apresentar declaraÇão
de que de que conhece as condiçóes locais para a execução do objeto, contendo a
assinatura do representante legal da Licitante e pelo responsável técnico indicado;

8.9.lo.s.Caso o licitante deseje realizar a visita técnica, será necessário agendar junto aos
engenheiros da PI\IO no período disposto no item 8.9.'10.3 deste edital;

8.9.11. A Licitante e qualquer de seus empregados ou agentes serão autorizados pelo Licitador
a acessar os locais das obras com a finalidade de proceder à visita e inspeção, mas só sob
expressa condição de que a Licitante, seus empregados ou agentes, isentarão e indenizarão o
Licitador. seus empregados ou agentes de toda a responsabilidade decorrente dessa visita. A
Licitante será responsável por danos pessoais (Íatais ou não), perdas ou pre.iuízos materiais e
qualquer outra perda, dano, custos e despesas causados, os quais não teriam ocorrido senão
pelo exercicio dessa autorização.

8.9.12. O Licitador não levará em consideração reivindicaÇões posteriores relacionadas com
dados ou informações que o Licitante deveria teÍ oblido na visita técnica.

8.9.13. O Licitante deverá apresentar o Cadastro Tecnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras e/ou UtilizadoÍas de Recursos Ambientais (CTF/APP) e Comprovante de inscrição,
cuja a descrição deverá estar compatível com o objeto licitado e Licença Operacional ou
Dispensa de Licença Operacional, no âmbito municipal, estadual, ou federal, e sua respectiva
publicação em Jornal de Grande circulaçâo.

8.9.13.1. As certidões e documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade
previamente estabelecida pelo. órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 30 (trinta) dias
antes da data da sessão pública deste certame, exceto as Certidões dos (itens 8.6.b. 8.7.a,b,c)
que deverão estarem datadas dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de
validade expresso na(s) própriá(s) certidão(ões) ou documento(s).
8.9.13.2. Os participantes deverão encaminhar os documentos constante no (subitem 8.6.
c1, c2 e) e 8.7.b), em nome da empresa licitante e tambem de seus sócios, por força do artigo
12 da Lei n' 8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
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de ato de improbidade administÍativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8,10, OUTROS DOCUIVENTOS PARA HABILITAÇÃO

a) lleclaração de quê obedêce a dêterminação do Art. 70, lnciso XXX|ll da ConstituiÇão Federal.
8.1 1 - Observações:

8.1 1 .1 . As empresas poderão apresentar a documentaçáo em original, por qualquer processo de cópia
aulênticada em cartório. ou ainda por cópia acompanhada do original, a fim de ser autenticada por
membro da Comissão Permanentê dê LicitaÇão, no ato da entrega da documentação;
8.11.2. Todos os documentos de habilitaÇão e proposta de preços apresentados pelas licitantes deverão
eslar rubricados por seu representante legal ou preposto e numerados em sequência crescente e
tanrbém deverá constar índice relacionando os documentos e suas rêspectivas páginas. Esta condição
visa agilizar os procedimentos de conferência da documentaÇão, cujo desatendimento não acarretará a
inabilitação da licitante.
8.1 1 .3. A empresa que não apresêntar toda a documentação exigida neste capítulo e/ou fizer fora do
prazo estipulado no Capttulo I - PREÂÍvlBULO deste Edital, não poderá participar da licitação, não
cabendo o direito a qualquer reclarnação ou recurso;
8.1L4. Não será aceita a documentação remetida por e-mail, telex ou fac-símile.
8. 1 1 .5. Em nenhuma hipótese será concedido prazo suplementaÍ paÍa a apresentação dos documentos
de habilitaÇão neste Edital, salvo nos casos previstos no ltem 8.6 nas alíneas h) e i) dêste edital.
8.11.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitaçáo de documento em substituição aos
documentos requeridos no pÍesente Edital e seus Anexos.
CAPiTULO IX. DA PROPOSTA DE PREÇOS-

9.1. O envelope no 02 - Proposta de Preços deverá conter:

a) Relação dos documentos contidos no envelope (índice):
b) (larta de apresentaÇão da Proposta e Planilha OrÇamentária;
c) Detalhamento da Composição de Custo Unitários ;

d) Detalhamento da Composição Analítica das Taxas de Bonificação e Despesas lndiretas (BDl) ;

e) Detalhamento da composiÇão de encargo sociais ;

f) CronogÍama físico financeiro:
g) Prazo de execução da obra;
h) Declaração do prazo de validade da proposta não inferior a 180 (cento e oitenta) dias, contados a

partir da data para abertura das propostas;
i) Declaração de que nos preços ofertados estão incluídos todos os custos necessários ao Íiel

cumprimento da execução para cada obra.
9.2. O (a) Presidente (a) poderá, caso.iulgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre
a composição dos preços propostos.
9.3. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das
condições estabelecidas nêste Edital e seus Anexos.
9.4. Após a apresentaÇão da proposta, não caberá desistêncra, salvo por motivo .lusto
decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Presidente (a).

OBS: O licitante poderá apresentar em sua proposta o percentual de BDI abaixo ou acima de 30,05 %
desde que denlro dos limites do ACORDÃO N" 2622t2013 - TCU - Plenário - Processo n. TC
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036.07612011-2 e desde que o valor de sua proposta não ultrapasse os preços máximos admitidos nos
itens e valor global da Obra.
CAPíTULO X . DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAçÃO.

10.'1. Na data, horáÍio e local indicado neste Edital, a Conrissão Permanente de Licitação receberá os

envelopes contendo os documentos exigidos neste ato convocatório;
10.1.1. Após o (a) Presidente (a) da Comissão Permanente de Licitação declarar encerrado o
pÃzo paÍa recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito;
10.1.2. Após haverem sido rubricados os envelopes, pelos membros da Comissão. licttantes e

demais presentes. proceder-se-á a abertura primeiramente do envelope n". O1 - HABILITAÇÃO,
sendo os documentos constantes neste. analisados pela

Co:nissão e Licitantes:
10.1.3. Náo havendo nenhum impedimento, será procedida a abertura do envelope no. 02 -
PROPOSTAS DE PREÇOS e seu julgamento;
10.r.4. Será (ão) lavrada(s) Ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura
dos envelopes. a(s) qual (is) será (ão) assinada(s) pela Comissão de LicitaÇão e licitante(s)
presente(s).
ro.r.s. É facultado à licitante fonruiar protestos consignando em ata dos trabalhos, para prevênir

responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente
manifestar qualquer intenção de modo formal quê poderão ser realizados durante a análise dos
documentos habilitatórios. das propostas de preço. bem como na fase de julgamento.

10,2, DO JULGAMENTO:

10.2.1 . O julgamento das propostas será realizado em conformidade com o presente Edital, Lei nq

8.666/93 e alteraÇões posteriores. lei complementar 123/06, Lei Federal 12.84612013, Lei Federal
í3.303/2016 e suas alterações posteriores e
demais normas pertinentes. sendo declarada vencedora, a licrtante que apresentâr o MENOR PREÇO ;

10.3. Em cumprimento aos aÍtigos 44 e 45, da Lei Complementar 123, de 1411212006, para as
microempresas e empresas de pequeno porte, será observada o seguinte:

10.3.1. Nas licitaÇôes, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte;

10.3.2. Entende-se por empate aquelas situaqões em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam de ate 50/o (cinco por cento) superioÍes à
proposta mais bem classaficada; '10.3.3. OCORRENDO EMPATE, PROCEDER-SE-Á DA
SEGUINTE FORMA:

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta

de preço àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitadot
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
subitem anterior. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquâdrem na hipôtese do
subitem:
c) No caso dê equivalência dos valores apresentados pelas microempÍesas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no ltem 10.3.2, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;
d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no disposto do item acima, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do ceÍtame;

l.l
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e) Os casos de empate entre propostas poderão ainda ser julgados, dependendo da situação, de

acordo com o disposto do Art. 45, §3'da lei n" 8.666/93, sendo a classificação Íeita por sorteio, em ato
público, para o qual todos os licitantes serão convocados;

10.3.4. As microempresas e as empresas de pequeno porte. nos termos da legislação civil,

acrescentaráo à sua forma ou denominagão as expressóes "Microempresa" ou "Empresa de Pequeno
Porte", ou suas respectivas abreviações "ME" ou
"EPP", conforme o caso, sendo facultativa a inclusão do objeto da sociedade (Art.72, da Lei 12312006):

10.3.5. Não se admitirá proposta que apresentem preços globais ou unitários, simbólicos, irrisórios ou

valor zero, incompativeis com os preços de insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos
encargos.
10,4, SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE:

10.4.1. Estiverem em desacordo com as instruções deste edital;
10.4.2. Contiverem emendas, rasuras ou entrelinhas;
10.4.3. Contiverem qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edilal ou vantagem baseada

nas ofertas dos demais
licilantes (Art. 44, § 2o):

1o 4.4. Apresentem preços excesstvos ou manifestamente inexequíveisi
10.4.4.1 . Para verificaÇão quanto às propostas inexequÍveis será observado o parâmetro disposto no

Art. 48 da Lei n'
8.666/93
10.4.5. Caso todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, o

Município de Obidos fixará, em conformidade com o Art. 48, § 30 da Lei ne 8.666/93, o prazo de 08 (oito)

dias úteis aos licitantes para apresentação de nova documentaÇão ou oulras propostas escoimadas das
causas que motivaram as desclassificações.
10,5. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
10.5.1. Proclamando o resultado das classificações das licitantês, não existindo interposição de recursos
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da data da assinatura da ata ou havendo recursos e atendidos
tooos os trâmites legais em relação à íase recursal e ainda atendidas às condiçÕes de.iulgamento, a

adjudicação e homologação serão feitas à(s) empresa(s) vencedora(s).
CAPíTULO XI . DOS RECURSOS.

tt.t.Os recursos obedecerão ao que estabelece o Artigo 109 e seus parágrafos da Lei ns

8.666/93 e alterações:
11.2. Os recursos refeÍentes à fase de habilitação terão efeito suspensivo e só serão admitidos

antes do inicio da abertura do envelope no 02, contendo as Propostas de Preços, sob pena

de preclusãoi
rr.3. Os recursos interpostos serão acolhidos nos termos e prazos previstos nos termos do Art.

'109 da Lei n , 8.666/93 e alterações posteriores.
11.4. A comissão de licitação analisará os documentos para fins de habilitação dos proponentes

e havendo renúncia do prazo de recurso, passará a aberturâ des propostas apenas das
concorrentes habilitedas, devolvendo fechado o envelope das êmpresas não hebilitadas.

CAPíTULO XII - DOS PRAZOS:

12.1 . PaÂ Execução da Obra:
12.1.1 O prazo máximo exigido para a execução das obras, conÍorme cronograma Íísico

financeiro em anexo;

l5
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tz.t.z.O prazo do contrato proveniente desta licitação terá início a partir da data de sua assinatura
e vigorará por período não inferior ao prazo de execugão das obras,

rz.r.E. Os prazos somente poderão ser prorrogados através de Termo Aditivo, na vigência do
Contrato nos termos da Lei n'

8.666/93:
12.1.4. Toda prorrogação de prazo deverá serjustificada por escrito e previamente autorizada pela

autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de culpa da
Contratada, bem como a i'elação de causa e efeito entre os fatos alegados e o atraso
verificado, formalizando-se o respectivo Termo Aditivo.

CAPITULO XI|I - DO CONTRATO.
13.1. A empresa vencedora da IOMADA DE PREÇO pÚeLtCR N". 004/2023/PMOi terá o
prazo de no máximo 05 (cinco) dias após a convocação feita pelo Munjcipio de Obidos, para
retirar e assinar o instrumento de Contrato sob pena de incorrer nas sanções do Art. 81 da Lei
ne 8.666/93 e alteraÇões;
73.2. A Licitante vencedora deverá prestaÍ Garantia de Execução no ato da assinatura do
contrato, no pêrcentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato e apresentar comprovante
do pagamento integral do seguro, em uma das seguintes modalidades: seguro garantia fiança
bancária, caução em dinherÍo ou titulo da dívida pública.
13.2.1- O depósito da garantia de execuÇão contratual deverá seÍ entregue conforme instruções

da Entidade de Licitaçâo:

13.2.2- A Garantia de Execução do oontrato será liberada e restituída pela Entidade de LicitaÇão
à Licitante no prazo de ate 6 (seis) meses do eÍetivo e integral cumprimento das obrigações
contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados à
Entidade de Licitação e emissão do l-ermo de Recebimento Definitivo da Obra.

13.2.3- Quando necessário, a Garantia de ExecuÇão deverá tâmbém ser prorrogada.

13.2.4 - A Licitante vencedora esta sujeita ao pagamento da Licença (Alvará de Construção) do
I\/unicípio de Obidos, de acordo com o Art. 56 do Código Tributário do Município de Obidos-
PA.

CAPíTUILO XIV - DO PAGAMENTO.
14.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente do Faís, cie acordo com o Cronograma Físico-
Financeiro, obedecendo aos seguintes prazos e condiÇôes:

14.1.1. A medição dos serviços executados será efetuada, no mínimo 2 (duas) inspeÇões
técnicas. através do Engenheiro fiscal do MunicÍpio de Obidos, contados do recebimento da
comunicaÇão do término da etapa;
14.1.2. Após a apresentação das medições vistoriadas e assinadas por engenheiros habilitados
do Município de Obidos, havendo disponibilidade íinanceira e cumpridas as formalidades, o
pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias de efetivo expediente, contados da data da
êxposição dos documentos de cobrança para pagamento, após a emissão da nota fiscal
acompanhada de todas as Certidões Fiscais atuaiizadas;
14.1.3. Depois de atestada. a Nota Fiscal, deverá ser encaminhada juntamente com côpia da
Ordem de Serviço, recibo, DAI\rl (DocumentaÇão de Arrecadação Municipal) devidamente
quitado, cópia do Termo de Homologação da respectiva licitação e dados bancário em nome da
contratada para a Secretaria Írilunicipal de Planejamento Orçamento e FinanÇas, para liquidação
e pagamento.

t6

/



§' fl r.§
*l': ";1r" ,,\*ed CNPI :05.131.180 /OOO1-(t4

Rnâ l).r,uudo Rrinuí'lo ( Ià\€s. n':.1J8. Aãi.!o (.nlÍo. Olli.!,, - P,rá. ( r:P:68.25(10011, rone: (9.1)lall

14.7.4. O ÀilunicÍpio de Obidos pagará à contratada, de acordo com o Cronograma Fisico-
financeiro aprovado constante da Proposta Técnica para a execução dos serviços previstos
neste Edital.

CAPíTULo XV. DA DoTAÇÃo

15.1 . As despesas com o pagamento dos sêrviÇos a serem executados correrão por conta dos recursos
disponíveis e constantes do orçamento da Rubrrca:

PÍefeitura Municipal/Secretaria Municipal Saneamento Urb. E lnfraestrutura
Projeto/Atividad e: 17 512 00'11 1.018 - Pavimenteção e / ou calçamento dê
ruas, avenidas e estradas.
Elementos de Despesa:4.4.90.51.00 - Obras e instalações.
CAPíTULO XVI . DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS.

'16. 1 . O contrato poderá ser alterado nos têrmos do Art. 65, da Lei ne 8.666/93 e alteraçóes;
16.1.1. O contrato podêrá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do §8' do Art.
65 da Lei n".
8.666/93.

CAPíTULO XVil - DAS OBRTGAÇÔES DAS PARTES E DAS PENAL|DADES.

1 7.1 . São obrigações das partes, além das constantes no contrato e termo de reíerência/projeto básico:

1 7.1 . 1 . Das Obrigações da CONTRATANTE:

a) Fiscalizar e Atestar a entrega do objeto da presente licitação de acordo com as cláusulas do edital,
seus anexos e contrato: b) Pagar o preço as condições estabelecidas;

c) lJotificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na execuÇão das Obras;

d)F)articipar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade no
r"romento da execução e entrega.

e)Proceder à fiscalização, por meio de servidor designado, e agir, no âmbito de suas competências, de
forma a garantir a boa e regular execução dos serviços.

17 .1 .2. Das Obrigações da CONTRATADA:

a) A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela Obra, obedecendo rigorosamente às
especiíicações técnicas. memorial descritivo, plantas e cronograma físico financeiro, partes integrantes
do edital: b) Entregar a nota fiscal com a descrição completa dos serviços executados;
c) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comêrciais resultantes da execução

do objeto deste instrumento, como estabelece o Art. 7'1 da l-ei no. 8.666/93 e alterações posterioíes,
d)Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer outros náo

rnencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta
ou indireta do Contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade.

e) lilanter-se durante a vigência do contrato com suas obrigações fiscais e trabalhistas regulares.
f) Executar cada Obra de acordo com o cronograma físico financeiro.
g) Permitir livre acesso à CONTRATANTE nas suas dependências paÍa que a CONTRATANTE possa

fiscalizar a execuÇáo das Obras.
CAPITULO XVIII - DAS PENALIDADES

I
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18.1. A recusa injustificada da adjudicatária em entregar a obra dentro do prazo estabelecido
catacleÍizatá o descumprimento total da obrigação assumida sujeitando as penalidades legalmentê
estabelecidas,

18. 1 .1 . O Disposto no item anterior não se apiica aos licitantes convocados nos termos do Artigo 64 do

§ 2', da Lei n" 8.666/93, que não entregarem a obra, nas mesmas condições propostas pela
primeira adjudicatária inclusive quanto ao prazo e preço;

18 1.2. Pela inexecução no cumpnmento da obrigação pela ad.iudicatária do lúunicípio de Obidos
poderá, garantindo prévia defesa, aplicar a adjudicatária as seguintes sanÇões:

'181.3.-Advertência:
181.4.-Multa:
a) Correspondente a 10c/o (dez por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, no caso de
retardamento do início dos trabalhos, sem justa causal
b) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de paralisação, sem prejuizo

das demais cominaçôes, no caso de paralizagão da execução do Contrato, sem Justa causa. por mais
de 05 (cinco) dias úteis e no máximo de 30 (trinta) dias consecutivos;
c) As multas serão aplicadas senr prejuízo das demais sanções prevrstas neste Edital, no Contrato
ê na Legislação vigente;
18 1 .5. Suspensão temporária de participâção em licitação e impedimento de contÍatar com Município
de Obidos, pelo prazo de 02 (dojs) anos;
18.1 .6. DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto
perdurar os motivos da puniÇão ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade;
'18.'1.7. Vale ainda para o presente Edital o disposto nos Artigos 86 e 88, seus paÍágrafos e seus incisos
da Lei n' 8.666/93.

CAPíTULO XIX. DISPOSIÇÔES FINAIS.

'191. Quando exigido pela legalização a empÍesa vencedora deverá obter todo e qualquer tipo de
licença lunto aos órgãos fiscalizadores e concessionários de serviÇos públicos;

1 I 2. O lvlunicípio de Obidos se reserva o direito de rejeitar a(s) proposta(s) que não estejam de acordo
com este Edital:

19 3. O Município de Obidos ooderá revogar a presente Licitação em função de razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justiÍicar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou provocaÇão de terceiro, medaante
parecer escrito e devidamente fundamentado;

19 4. A anulaÇão do procedrmento licitatório por motivo de ilegalidade, não gera obrigação de
indenização a ninguém. por parte do Município de Obidos

19 5. A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato,
19 6. Ouaisquer dúvidas, esclarecimenlo ou informações a respeito do Presente Edatal. seráo

fornecidas pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, deste que seia por escrito no Prazo

estabeleodo no subitem 2.2 deste Edital:
19 7 A licitante vencedora poderá subcontrâtar - nos termos do Art. 48 da Lei 1 23/06 - Microempresas

e empresas de pequeno porte desde que o percentuai máximo do objeto subcontratado não exceda
25% (vinte e cinco por cento) do totai licitado.

t8



I

I I?n{í
.ü. .+r :}
\t*,í Ra

).r

ES'TADO DO PARA
MUN rcÍPro DE óBrDos

SECRETARIA MUNICIPAL PLANEIAMENTO, ORçAMENTO E FI

CNPI:0s.131.1 go/
()l,nl

00c 1-64
l)(r,u!r.lu Ri'nruído( h[r'. no:JJ6. 8.,n,{ eÍrro. o. - Prri. ( t l':6,1.15{Llrlr(r -

19.8. E facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoÇão de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informaÇão que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e o Município de Obidos não serà, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

19.10. Nenhuma indenizaÇão será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de
quaisquer documentos relativos a esta licitaÇão.

19.11. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

19.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que seja possivel a aferição das suas qualificações e a exata
compreensão da sua proposta, durante a Íealizaçáo da Sessão Pública.

19.13. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados.

19.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, com observância das devidas
disposiçôes leglslativas.

19.15. Na contagem dê todos os prazos estabelecidos neste edital excluií-se-á o dia de início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamênte disposto em contrário.

19.16. Só se iniciam e vencem os prazos referados acima em dia de expediente nesta PMO.
19.17. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se estê for encerrado antês

da hora normal de expediente, os prazos de que trata o subitem 19.15 serão prorrogados
para o primeiro dia útil seguinte. 21 .17 . Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital,
prevalecerá o disposto no instrumento convocatório.

CAPíTULO XX - DO FORO

20.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litÍglos ou condições decorrentes deste Contrato
Administrativo, ficam eleitos, pelos contratantes, o foro de Obidos, com a renúncaa de qualquer outro,
especial, pÍivilegiado ou de eleiÇão, que tenhaÍn ou venham a ter.
CAPíTULO XXI- DOS ANEXOS

21 .1 . Constituem anexos do Edital, deste fazendo parte integrante:
Anexo I - Modelo de Carta Proposta e Planilha Orçamentária;
Anexo ll - Composição Analítica das Taxas de BoniÍicação e Despesas lndiretas (BDl);
Anexo lll - Composição Analítica das Tâxas dê Encargos Sociais;
Anexo lV - Composição de Preços Unitários;
An,:xo V - Modelo de Carta Credencial,
Anexo Vl - Modelo de Declaração de Conhecintento do local de realização das Obras;
Anexo Vll - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXX|ll do art. 70- Const. Federal;
Anexo Vlll- Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações,
Anexo lX - Minuta do Contrato:
Anexo X - Memorial descritivo - lncluindo planilha orçamentária e cronograma físico financeiro/Termo
de ReÍerência.

l9
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21 .1.1 Caso o licitante encontre dificuldade de visualização dos documentos integrantes do Anexo X
(para os licitantes que adquirirem o edital impresso), poderão obtê-los por meio digital.

Obidos, 1 m bro 023

Ma Mendon
Presidente da Comissão Permanente

Decrelo no 44212023
Licitação

l0
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l\,4oDELO DE CARTA PROPOSTA E PLANTLHA ORÇAMENTARTA

(Razão social, endereço, n', Bairro, Cidade, Estado, telefone, fax, E-mail, CNPJ/[/F)
Ao I\ilunicípio de Obidos/PA
Co"nissão Permanente de Licitaçào
Ref : Edital de TONIADA DE PREÇO N" XXX/2023IPMO/

Prezados Senhores.
Apresentamos e submetemos à apreciação de vossas senhorias nossa proposta de preço relativa à
Tomada De Preço Para ContrataÇão De lVlão De Obra serviços Especializados de Drenagem Superficial
E )rofunda - Zona Urbana Do tvlunrcípio De Obidos/Pará (Para gás). Quantidades E Exigéncias
Estabelecidas Neste Edital E Seus Anexos.
, objeto da licitação em eplgrafe. O valor, proposto e de R$ XXXX (XXXX);
O prazo de execuÇão de cada obra é conforme a tabela abaixo, a contar a partjr da assinatura do contrato
e de acordo com o cronograma físico financeiro.

" da Obra Descrição da Obra Prazos máximos
exigidos

O prazo de validade da proposta de preço é de 180 (cento e oitenta) dias corridos a partir da data do
recebimento das propostas pela Comissão Permanente de Licitação.
Atenciosamente.
Local, XXXXX de XXXXXXX de 20XX
(Carimbo, nome e assinatura do responsável Iegal)
(Registro Geral e órgão Emissor)
Obseruação: Apresentar em Papel Timbrado da empresa

PLANTLHA ORÇAMENTÁRtA

BRA

01

TO

1À'rrlt
!ü{ .í,. ^}§r*f

I

I
P

Ço uNrT. coM
BDI

/ALOR
TOTAL

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ND

lr

ANEXO I

1 09 (nove) meses
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ANEXO II

ComposiÇão Analítica das Taxas de Bonificação e Despesas lndiretas (BDl);

Observações: Apresentar em papel timbrado da empresa.
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ANEXO IV

CoMPoSIÇÃTJ DE PREÇoS UNiTÁRIoS
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ESTADO DO PARA
MUNICiPIO DE OBIDOS

SECRETARIA MUNICIPAL PLANEIÁMENTO, ORÇAMENTO E FINA
í? § r.§
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CARTA DE CREDENCIAIV]ENTO

A Oomissão PeÍmanente de Licitação
Prclponente: (razão socral da empresa proponente)
ASSUNTO: Credencial de Representação para a Tomada De Preço Para ContrataÇão De Í\4ão De Obra
seÍviços Especralizados de Drenagem Superficial E Profunda - Zona Urbana Do Í\ilunicÍpio De
Obidos/Pará (Para gás), Quantidades E Exigências Estabelecidas Neste Edital E Seus Anexos.

O (s) Abaixo assinado (s), na qualidade de
responsável (is) legal (is) pela

Empresa............. ......vem pela presente, irrformar a V.as.
S.'s., quê o

Sr. . . ... ............., CPF n'. ......... e carteira de identidade no. ... .. .. ..... . . . .. ... . . .. ... . . . ... . . .. é
pessoa designada para acornpanhar a TOMADA DE PREÇO No XXX/2023/PÍ\ilOl, podendo para tanto
impugnar. transigir. renunciar a recursos, requerer. assinar. enfim praticar os atos que forem precisos
para o fiel cumprimento do presente credenciamento.

Assinatura ldentificável

Local, XXXXX de XXXXXXX de 20XX

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
(Registro Geral e órgão Emissor)
Observação: Apresentar em Papel Timbrado da empresa

I
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ANEXO VI

DECLARACÁO DE CONH CIIV]ENTO DO LOCAL DE
REALIZACÃO I]AS OBRAS EXI IDA APENAS C

A REALIZADA A VISITA TECNI

A Comissão Permanente de Licitação
Ref.: Edital da TOMADA DE PREÇO No XXX/2023/PMO/

Os signatários da presente declara, para Íins de habilitação na TOMADA DE PREÇO
XXXI2O23IPMOI, que conhecemos as condições locais necessárias à execução do objeto do edital em
epígrafe.

Local, de cie 20XX

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
(carteira de identidade, número e órgão emissor)

I
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DECTARAÇÃO DE QUE OBEDECE A DETERT\iilNAÇÃO DO tNCtSO XXXilt, DO ARTtcO 7" DA
coNSTrTUrÇÃO FEDERAL

Ao ÍvlunicÍpio de Óbidos
Comissão Permanente de Licitação
REF : Edital da TOMADA DE PREÇO No X»U2023/PMO/

O signatário da pÍesente, em nome da proponente declara expressamente, para fins do
que trata o inciso V. do at.27 da Lei n' 8.666/93 e alterações, que não emprega menor de 18 (dezoito
anr)s) em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo
na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos

Local, de de 20XX

(carimbo, nome e assinatura do íesponsável legal)
(carteira de identidade, número e órgáo emissor)
ObseNação: Apresentar ent Papel Titnbrado da empresa

27
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ANEXO VIII

MODELo DE DECL,ARAÇÃo DE CoNHECIMENTo DE INFoRMAÇÔES

Declaramos sob as penas da Lei, e para íins de participação no Procêsso Licitatório modalidade
TOMADA DE PREÇO No XXX/2023lPlVlO/. junto ao lriLrnicípio de Obidos, que tomamos conhecimento
de todas as informações, para cumprimentc das obrigações, inteirando-sê das condições técnicas e da
cornplexidade do objeto da licrtação.

Por ser verdade, assinamos a presente declaÍaÇão

Local e data.

Assinatu13

Nome do Repíesentante Legal

Anexar ao Envelope n.o 2 - Documentação

:8
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ANEXO IX

MINUTA Ut: LoA/ TRATO ADMINISTRATIVO no. XX/2023/PMO/

TOÍVIADA DE PREÇO No XXX/2023/PMO/

cc,NTRATo oRtuNDo DA ToMADA DE pREÇo púaltcn No xxx/2023/pMo/, euE ENTRE st
cELEBRAM, DE uÍ\í LADo o uururcipto DE oBrDos-pA ATRAVES DA SECRETARTA MUNtctpAL
DE XXXXXXXXXXX- E DE OUTRO LADO A
EÍViPRESA,....,.., ,..,..,,,,, CoNFoRME AS CLÁUSULAS E CoNDIÇÔES SEGUINTES:

Os signatános do presente Termo de Contrato que entre si celebram, de um lado o Municipio de
Obidos/PA através da Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX- , pessoa iurídica inscrita no CNPJ (MF)
sob o no xxxxxxxxxxxxxx, com sêde à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxx, n": xxx, xxxxxxxxxx, Obidos - PA neste
ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxx - xxxxxxxxx, portador da Carteira de ldentidade n" xxxxxxxx
e CPF: xxxxxxxxx, residente e domiciliado nâ cidade de Óbidos/PA a seguir denominado
CONTRATANTE. ê de outro lado a empresa, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ: xxxxxxxx;
estabelecida na Rua xxxx; Bairro: xxxxx; CEP:xxxxx; Cidadexxxxx; e-mail:xxxxx i contato:xxxxx, neste
ato representada por XXXXXXXXXXXX, portador do RG:xxxx e CPF: xxxxx, doravante denominada
CONTRATADA, firmam o presenle com as estipulações seguintes:

CLÁUSULA I_ ORIGEM Do coNTRATo
í.1 - Este contrato Administrativo tem como origem a TOMADA DE PREÇO No XXX/2023/PMO/, cu.io
julgamento foi adJudicado e homologado pelo XXXXXXXXXXXXXXXXX no dia XX/XX/XXXX.

cúusulA [ - LEGTSLAÇÃo
2.1 - As cláusulas e condiÇões deste contrato rêgem-se às disposiçÕes da Lei N'8.666/93 e alterações
posteriores, lei complementar 123106 e alterações posteriores; Edital TOMADA DE PREÇO No
XXX|2O23IPMO| e demais normas pertinentes às quais CONTRATANTE e CONTRATADA estão
sujeitas.
CLÁUSULA III - oBJETo E SEUS ELEMENToS oARACTERISTICoS
3.1 - Este contrato tem como objeto a Tomada De Preço Para Contratação De Mão De Obra serviços
Especializados de Drenagem Supeúcial E Profunda - Zona Urbana Do Município De Obidos/Pará (Para
gás), Quantidades E Exigências Estabelecidas Neste Edital E Seus Anexos, de acordo com o Edital,
especificações, planilhas, propostas e demais elementos técnicos, que passam fazer parte deste,
independentemente de transcrição e/ou translado.
cúusulA tv - REGTME DE ExEcuÇÃo
4.1 - Os ServiÇos serão realizados no regrme de Execução lndireta de obra, na modalidade empreitada
poÍ preço global.
CúUSULA V - PREÇo E REAJUSTAMENTo
5.1 - O preÇo da obra COIJTRATADA é de R$....... (........), conÍorme o preço básico licitado no dia

5.2 - O valor do contrato será reajustado, caso haja alteraÇão na legislação nacional, que permitam
reajustes contratuais em prazo inferiores ao ora estipulado neste contrato, caso estabelecido ao artigo
65 da Lei 8.666/93.
cúusulA vt - DA MEDrÇÃo E Do PAGAMENTo

!
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6.1 -A emissão das ordens de serviços para execr-rção do objeto contratado, nas quais deverão constar
as Íontes de recursos específicos das mesmas, será paÍcial, de acordo com a disponibilidade de
recursos, que peÍmitam a execução dos serviços obieto do presente contrato.
6.2 - A medição dos serviços executados será efetuada através do Engenheiro fiscal do Município de
Ôbidos, contados do Íecebimento da comunicação do têrnrino da etapa e fêitas de acordo com o
cronograma físico financeiro com seus prazos de conclusáo e lespectivos percentuais do preço unitário
de obra licitada:
6.3 - As medições serão formalizadas e datadas no último dia de cada mês e serão pagas no curso do
mês subsequente, pelo valor nominal nelas expÍesso.
6.4 - O pagamento da CONTRATADA, somente será feito mediante o término de cada etapa da obra
sendo as mediÇões devidamente vistoriadas e assinadas por engenheiro habilitado da PMO;
6.4.1 - O pagamento seÍá efetuado em ate 30 (trinta) cjias de efetivo expedientê, contados da data da
exposiÇão dos documentos de cobrança para pagâmento, após a emissão da nota fiscal devidamente
atestada:
6.4.2. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nora Fiscal/Fatura, a contratada deverá
cornprovar sua regularidade fiscal, através das CertidÕes Negativas de Débitos atualizadas.

6.5 - Depois de atestada a Nota Frscal, a CONTRATANTE deverá encaminhar juntamente com cópia
da Ordem de Serviço, Íecibo, DAM (Documentação de Arrecadação Municipal) devidamênte quitado e
dados bancário em nome da CONTRATADA para a Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento
e FinanÇas. para liquidaÇão e pagamento.
6.6 - O Município de Óbidos pagará a CONTRATADA, de acordo com o Cronograma Físico-Íinanceiro
aprovado, constante da Proposta Técnica para a execução dos serviços previstos neste Edital;
6.7 - Nenhum pagamento será eíetuado à CONTRATADA sem que esta tenha comprovado, por
antecipação, a matrícula dos Serviços junto ao INSS e FGTS, este acompanhamento da relação nominal
dos empregados no serviço, através da guia do FGTS, bem como de todos os encargos trabalhistas, se
for o caso.
6.8 - O pagamento da última medição somente será liberado à CONTRATADA mediante a apresentação
da CND do INSS específico do serviço e a completa demonstíação de Íecolhimento do lSS.
6.9 - O preço unitário da obra incluêm e comporta todos os custos necessários à perfeita execução dos
serviços. englobando, inclusive:
a) Toda mão de obra, especializada ou não;
b)Todas as despesas com máquinas, aparelhos, equipamentos e veiculos utilizados.
c) Encargos sociais, assistência técnica, administração, benefícios, aluguéis, uso de patenles, impostos.

taxas. seguros, despesas gerais, eventuais e outros inerentes à especialidade.

6.9.1 - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido multada antes de paga ou
relevada à multa.
6.9.2 - Reserva-se ao Municípro de Obidos, o direito de descontar de faturas, quaisquer debitos da
CC)NTRÁ.TADA. em consequência de penalidades aplicadas.
CLÁUSULA VII- PRAZOS

t.t- O prazo contralual será de xx de xxx 20xx a xx de xxx de 20xx, podendo, entretanto, ser
prorrogado. nos casos previstos nos Parágraíos 1o e 20 do Artigo 57 da Lei no 8.666/93 e
alteraÇões vigentes

/- .2 C prazo máximo exlgido para a execução da Obra, obleto do presente rnstrumento de contrato
será de xxxxxx (xxxxxx) dias corridos para Obra xxxxxxxxx.
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7.3- Os trabalhos deveráo ser iniciados no prazo máximo de ate 10 (dez) dias corridos a partrr
do recebimento pela contratada da Ordem de Serviço.

Lo- Os prazos contratuais somente poderão ser prorrogados através de Termo Aditivo, na
vrgência do Contrato.

7.s - Toda prorrogação de prazo deverá serjustificada por escrito e previamente autorizada pela
autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de culpa da
CONTRATADA, bem como a relaÇão de causa e efeito entre os fatos alegados e o atraso
verificado. formalizando-se o respectivo Termo Aditivo.

CúUSULA VIII - RECURSOS FINANCEIROS
8.1 - Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, correrão por conta
de recursos: XXXX PíefeituÍa Municipal/Secretaria Municipal Saneamento Urb. E
lnfraestrutura

Projeto/Atividad e: '17512 00í 1 1.018 - Pavimentação e / ou calçamento de ruas, avenidas
e estradas.

Elementos de Despesa:4.4.90.5í.00 - Obras ê lnstalações.

cLÁusuLA rx - DAS oBR|GAÇÔES
9.1 - A CONTRATANTE fica obrigada a:
a)Realizar o pagamento dos serviços. no prazo estipulado na Cláusula Vl, através da ordem bancária

dêstinada a crédito do estabelecimento financeiro indicado pela CONTRATADA, após a apresentação
cjo faturamento. para sua aceitação e liquidaÇão, conforme previsto no Artigo 63 da Lei 4.320164,

b)Desagnar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da TOMADA DE PREÇO Pública
No XXX/2023/PMO/ da qual deriva este contrato:

c) Comunicar a CONTRATADA em têmpo hábil, â qualidade dos serviços.

9.2 - A CONTRATADA fica obragada a executaÍ a obra licitada nas seguintes condições:
a) Atender as exigências legais prêvista na Lêi n.o 8.666/93 e alterações posteriores;
b)VinculaÇão à TOMADA DE PREÇO Pública No XXX/2023/PMO/ e seus anexos;
c) Manter-se durante toda a execução deste contrato em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

atendendo todas as condiçôes exigidas pela licitação;
d) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, íiscais e comerciais resultantes da execução

do inslrumento deste contrato, como estabelece o art. 71 da Lei no. 8.666/93 e alterações posterioresi
e) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer outros não

mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta
ou indiÍeta do Contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade.

f) /\ CONTRATADA poderá subcontratar a execuÇão de parte da obra, sempre que haia o assentimento
prévio da Contratante que, postêriormentê poderá exigir a rescisão do subcontrato, sem qualquer
ónus, se entender que a subcontratada está prejudicando ou poderá prejudicar a execuçâo dos
rnesmos, devendo essa condição constar obrigatoÍiamente do instrumento de subcontratação. A
subcontrataÇão não gera ou estabelece vinculo de natureza com o Município de Obldos, e não poderá
exceder a 10% (dez por cento) dos serviços.

e) A contratada deverá prestar Garantia de Execução dos serviços no ato da assinatura do
contrato, no percentual de 5rí' (cinco pot cento) do valor do Contrato, nos ÍerrDos consÍan,es
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no edital de TOMADA DE PREçO Pública N' nO(/2023iPMO/, em uma das seguinles
,nodalidades: seguro garantia, fiança bancáda, cauçáo em dinheiro ou título da dívida pública;

h) Providenciar junto ao CREA as AnotaÇões de Responsabilidade Técnica - ART's referentes ao objeto
do contrato e dos profissionais das especialidades pertinentes, nos teÍmos da Lei n.o 6.496177.

CúUSULA x - PENALIDADES
10.1 - Pela inexêcuÇão no cumprimento da obrigaÇão peia adjudicatáÍia do Município de Obidos poderá,
garantindo prévia defesa, aplicar a adjudicarária as seguintes sanções:

10.1.1- Advertência:
10.r..2 - Í\ilulta,

a) Correspondente a 1Oo/o (dez por cento) do valor do coqtrato, por dia de atraso, no caso de
retardamento do início dos trabalhos. sem justa causa;

b)Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de paralisação, sem prejuízo das
oemais cominações, no caso de paralização da execução do Contrato, sem.iusta causa, por mais de
05 (cinco) dias úteis e no máximo de 30

(trinta) dias consecutivos,
c) as multas serão aplicadas sem prejuizo dâs oemais sanções previstas neste Edital, no Contrato e na

Legislação vigente;

10.1 .3. - Suspensão temporária de participaÇão em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Óbidos, pelo prazo de 02 (dois) anos;
10.1.4 - Dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar corl a administrâção pública enquanto
peldurar os motivos da punição ou até que seja promovida e reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade;
10.1.5 - Caso a contratada não cumpra com suas obrigaÇões contratuais a garantia de execução será
revertida em benefício da contratante;
10.'l .6 - Vale ainda para o presente Edital o disposto nos Artigos 86 ê 88, seus parágrafos e seus incisos
da Lei n' 8.666/93.

cúsulA xr - REsosÃo
'11.1 - O presente Contrato Administrativo poderá ser Íescindido:
a) Unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I e XVll, do Art. 78, da Lei no 8.666/93 e alterações

vrgentes;
b)Amigavelmente, por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo da licitação;
c) Judicialmente, nos termos da legislação procêssual.

cúusulA xil - ExEcuÇÃo Dos sERVrÇos
i2.1 - CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente ao disposto no edital e seus anexos,
bem como neste contrato, permanecendo responsável pela segurança, eficiência, adequação
dos métodos e mão de ob!'a, materiais e equipamentos utilizados, bem como atender na
execuÇão. as exigênoias das normas técnicas vigentes.
12.2 - A CONTRATAr)A assume integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoars
ou materiais que causar ao t\,4unicipro de Obidos, terceiros, poí si, representantes, sucessores,
subcontratadas. na execução dos serviços, isentando a Contratante de qualquer
responsabilidade decorrente dos mesmos.
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L2.3 - A CONTRATADA deverá, às suas custas, demolir ou reÍazer qualquer parte dos
serviços que, a juizo da fiscalização, não tenham sido execulados de acordo com o estipulado
nos documentos do Contrato.
12.4 - A CONTRAÍADA deverá aceitar, nas mesmâs condações, os acréscimos ou reduções
no objeto contratual, que se fizerem necessárlos, ate o limite estabelecido em Lei.

cúusur-R xrrr - ALTERAÇÃo Do coNTRATo
13.1 - Este termo de Contrato poderá ser alteracio nos termos do Art. 65 da Lei no 8.666/93 e alterações.

cLÁusuLA xrv - FrscAltzAÇÃo DA ExECUÇÃo DA oBRA E Do coNTRATo
14.1 - A Contratante fiscalizará a execução dos seÍviÇos contratados, a fim de verificar se no
seu desenvolvimento está sendo fielmentê observado o estipulado no Edital da TOMADA DE
PREÇO Pública No XXX/2023/PMOI, em especial no memorial descritivo ê neste contrato.
r4.2 - A Fiscalização será exercida no interesse exclusivo do serviço público, não excluindo
nem diminuindo a responsabilidade da CONTRATADA, incluindo perantê terceiros, por qualquer
irregularidade.
14.3 - Compete à fiscalizaÇão, desde a expediÇão da Ordem de Serviço, até o término deste
Contrato: a) Solucionar as dúvidas de natureza executiva:

b1 Promover a medição dos serviços realizados, com vistas aos pagamentos requeridos e processados
pela CONTRATADA.

c) Dar ciência ao lvlunicipio de Obidos. de ocorrências que possam levar à aplicação de penalidades ou
rescisão do Contrato

14.4 - A Fiscalização do contrato será exercida pelos seguintes servidores nos termos da Lei n' 8.666/93
e da Portaria de Fiscal n" XX/20XX-XXXXXX, de XX de XXXXXXX de 20XX para toda a obra, aos quais
cotnpetirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e da obra. e de tudo daráo
ciência à Administração:
a) ÍANE TAINA DE CARVALHO FARIAS - Engenheira Clvil, situação Íuncional: XXXX, portadora
do CPF no XXXXXXXXXX e RG no XXXXXXXXX- PC/PA, matrícula funcional no XXXX, residênte à Rua
XXXXXX. no XX. Eairro XXXX, Obidos-PA, CEP 68.250-000.
b) MÁRIO JORGE SOARES DA ROCHA - Arquiteto Urbanista, situaÇão funcional: XXXXXX,
po..tador do CPF n'XXXXXXXXX e RG no XXXXX-PC/PA, matricula funcional no XXXXX: residente à
Rua XXXXXXX, no XX, Bairro: XXXX, Obidos-PA, CEP 68.250-000.
c) GLORIA STEFHANY SOARES DA SILVA - Engenheiro Civil, situação funcional: XXXXXXX,
portador do CPF: XXX.XXX.XXX-XX e RG: XXXXXXXX - XX/XX, Data de Expedição: XX/XX/XXXX,
matrícula funcional no XXXXXXXXXXXXXXXXXX; residente na XXXXXXXXXXXXXX, no XX,
XXXXXXXXXXXX. XXXXXX-XX-
d) DENNER TIAGO BATISTA DE ALBUQUERQUE - Engenhêiro Civil, situaÇão íuncionat:
XXXXXXX; portadoÍ do CPF: XXX.XXX.XXX-XX e RG: XXXXXXXX - XX/XX, Data de Expedição:
XX/XX/XXXX. matricula funcional no XXXXXXXXXXXXXXXXXXi residente na XXXXXXXXXXXXXX, no
XX, XXXXXXXXXXXX, XXXXXX-XX,
e) FERNANDO WYLLIAN ll\ilBELONl SIMÔES PANTOJA - Engenheiro Civil, situaÇão funcional:
XXXXXXX; portador do CPF: XXX.XXX.XXX-XX e RG: XXXXXXXX - XX/XX, Data de Expedição:
XX/XX/XXXX. maÍícula funcional no XXXXXXXXXXXXXXXXXX: residente na XXXXXXXXXXXXXX n"
XX. XXXXXXXXXXXX, XXXXXX.XX
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14.4.1 - Os fiscais da CONTRATANTE devêrão ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da exêcuÇão do contrato.
14.4.2 - A fiscalizaçáo de que trata este item não exclur nem reduz a responsabilidade, inclusive perante
terceiros. por qualquer rrregularidade, ainda que resultante de irnperfeições técnicas, vícios redibitórios.
ou emprego de material inadequado ou de qualidade iníerior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70
da Lei n" 8.666, de 1993.
14.4.3 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio toJas as ocorrências relacionadas com a
execuÇão do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos Íuncaonários evenlualmente
envolvrdos, deteÍminando o que for necessário à regularização das faltas ou defêitos observados e
encaminhando os apontamenlos à autorrdacie competente para as providências cabíveis.
14.4.4 - O fiscal do ContÍato ficará responsável em avisar com 30 (trinta) dias de antecedência do termino
do contrato ao (a) Secrêtário (a), para que o mesmo tome as devidas providências.

CLÁUSULA XV - FORO
15.1 - Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste Contrato
Administrativo. frca eleito. pelos contralantes, o foro de Obrdos, com a renúncia de qualquer outro,
especial, privilegiado ou de eleiÇáo, qLre tenhanr ou venham a ter.
CLAUSULA XVr - REGTSTRO E PUBLTCAÇÃO

16. 1 - Este Contrato será publicado em extralo, no Diário Oficial e encaminhado para registro no Tribunal
de Contas dos Municípios.

Obidos (PA) de de

Nome

Nonre

l-1

li
rrôt

16.2 - E. por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de
rgual teor e para um só efêito, na presença de duas testemunhas, para que sejam produzidos os efeitos
legais ê pretendidos.

TESTEIIiIUNI-1AS:

CPF.

r

CPF



§ * fl r§
*.r.à\.s#

leâESTADO DO PARA
uulrcipro oe óaroos

SI'CRETARIA MUNICIPAL PLANEIAMENTO, ORÇA

trs

MENTO E IJINAN
CNPI: 05.131.180/0001-l

Rú lrcpúütdo R{'írúndo ( h.rs. ro:JJE. A.irro (.ntrd. Obidü- Prrn. ( t:1,:{*.r5(ull,l) - to&: lÍ)J,ls-rt .}rÉr

AhIEXO X

MEMoRTAL. DEScRrrvo, rseecrFrcaçÕES E NoRMAS TECNTcAS
GERAIS

(INcLUINDo PLANILHA oRÇAMENTÁRIA E CRoNoGRAMA FISÍCo
FINANCEIRO)

i

.15



I'fl rí
ti.a'
\.*Í

E5.I it! Ii UO PARA
MUNr(:i!'rO t)[ ÓBIDOS

SICÊTTTÀR!,À. HUNICIPAL Pi, ÀNEIAMENTO, ORÇÂ
CNPI: 05.131.180/0001-64

Rú2 lnt,rriiltr B.i rd d! ( hJ\6. n':JJli. lrrirre ( eírrú ()biJot, vn.:i. (

IT4ENTO E FINA

|.l'>:61j.:§+.lrl)lr , Í ont': lrr.ll

1 - OBJETO

A Secretaria Municipal de Sanearnento Urbanismo e iníraestrulura encaminha a solicitaçáo de abertura
de processo licitatório para: Contratação de Máo de Obra Especializada para Executar os Servrços de
"Obra de Drenagem Superficial e Profunda - Zona Urbana do Município de Óbidos-Pará (Pagarás)

, Quantidades E Exigências Estabelecidas Nestê Edttal E Seus Anexos, para atender as necessidades
da Secretaria Ívlunicipal de lnfraestrutura.

2 - JUSTIFICATIVA CONSIDERANDO

A obra consistirá na Terraplenagern das ruas, Drenagem Superficial e Profunda; Pavimentação em
cor'rcreto simples das Vias. com as seguintes características principais: Limpeza mecanizada
(raspagem) com moloniveladora em material de bota-fora; Te.raplenagem com material de 1a categoria
e r:om máquinas diversas como: Trator de esteira com lâmine; pá-carregadeira; motoniveladora;
caçambas bâsculantes. rolo conrpactador liso, rolo compactador vibratório pé-de-carneiro,
autopropulsor. caminhão pipa e ferramentas manuais, enr camad3s ce 20 cm; Drenagem profunda em
gaiena dupla fechada. Drenagem superíicial em canaleta e meio-fio e sarjeta em concreto simplest
PavimentaÇão enr concreto simples. Dessa forma, a longo prazo, os custos com Íeparos e substituições
são reduzidos. o que representa urna economja para o munrcÍpio, dessa Íorma é imprescindível a sua
implementaÇão no município, visto que, essa obra contribuirá para a melhoria da qualidade dê vida da
população, ampliando as possibilidades dê uso dos espaços públicos. além de promover a
suÍitentabilidadê e a eficiência na gestão dos rêcursos municipais.:

3 - ITENS DO OBJETO:
: ConlrataÇão de Í\ilão de Obra Especializada para Executar os Serviços de "Obra de Drenagem
Superficial e Profunda - Zona Urbana do Município de Obidos-Pará (Pagarás)
Quantidades E Exigências estabelecidas Neste Edital E Seus Anexos
4. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA: - A conÍatada assiste o direito de suspender, eventual ou
definrtivamente. o foÍnecimento dos objetos contratados no caso de descumprimento do pagamento
deste contrato. quando a inadinrplêaciâ ultrapassar a 90 (noventa) dias; - ResponsabilizaÊse pela a
correÇão imediata dos pÍoblemas por ventura ocorridos por de Íeitos dos produtos,
-Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista ou
prevrdenciária e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado
para fornêcimento dos produtos do presente contrato:
Atender a todas as exigências deste contrato e executaÍ todas as solicitações substituições dos
produtos, assumindo os ônus da reposição;
Tratar com confidencialidade toCas as informaçÕes e dados técnicos. administrativos e financeiros
contidos nos documentos da contratante, guardando sigilo perante terceiros:

' AceitaÍ. nas mesmas condições conh atuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários
nos serviÇos objeto do presente instrumento até 2570 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato observando as disposições do art. 65 da lei n.8.666r'93;

- Erritir a Nota Fiscal fazendo discriminar no seu corpo a deciução dos impostos quando exigido pela a
contratanle
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As ordens de fornecimento parciais dêverão seÍ entregues em sua totalidade, caso a empresa entregue
a ordem de fornecrmento parcial faltando conclusão do serviço, o recebedor poderá recusar o
recebimento do serviço prestado.

5 - CARACTER|STICAS GERAIS

O obJeto licitado deverá ser executado de acordo com o proieto básico, especificações e normas técnicas
perlinentes.
5.1 Todo pessoal da contratada deverá possuir habilidade e experiência para executar adequadamente
os serviços que lhes forêm atribuídos:
5.2 O (s) profissional (is) indicado como responsável (is) tecnico(s), deverá (ao) estar permanentemente
na obra, admitindo se a substituiÇáo por profissional de experiência equivalente ou superior, mediante
justificativa da empresa e aprovação do MunicÍpio de Confresa conforme previsto no § 10 do artigo 30
da Lei n. 8.666/93:
5.3 A qualquer momento, devido a uma real necessidade levantada pela fiscalizaÇão, o Município poderá
solicitar a mudança do Responsável Técnico da Obra.
5.4 Será de inteira responsabilidade da empresa contratada prover meios de segurança para os
operários. equipe de fiscalizaÇão e visitantes credenciados. no ambiente onde serão realizado os
serviços
5.5 As normas da ABNT e es condições previstas neste Edital e seus anexos deverão ser obedecidas.
Qualquer alteração na sistemática por elas estabelecidas, com a respectiva justiÍicativa técnica, será
primeiramente submetida à consideraÇão do Municipio, a quem caberá decidir sobre a orientação a ser
adotada.
5.6 A empresa contratada deverá manter as mesmas condiçÕes de habilitação e qualificação durante
toda execução dos serviços.
5.7 Os serviÇos serão considerados concluídos depois de cumprida todas as exigências do Edital, bem
como do Contralo.
5.8 A CONTRATADA obriga-se a permitir o livre acesso dos servidores do CONTRATANTE e outros
órgãos de controle aos documentos e registros contábeis da empresa, na forma do Art.44 da Portaria
lntrrrministerial n. 12712008. 6.9 A contratante rcalizaÍá a retenção do percentual de 11% (onze poÍ
cerlto) a favor do lNSS.nos termos do Art:-150, § 1o. inciso V da lnstrução Normativa no 03/2005 da -
Secretariada Receita Previdenciária. (formuia = 1|t/o x 35o/o do valor da Nota Fiscâl). 5. 10 A contratada
manterá no local o livro DlÁRlO DE OBRA, devendo o contratanle receber as segundas vias das folhas
do mesmo. Nesse livro estarão registrados os trabalhos em andamentos, condrções especiais que
afetem o desenvolvimento dos trabalhos e o Íornecimento de materiais, fiscalizaÇóes ocorridas e suas
observações. anotaçóes técnicas, etc., servindo de meio de comunicaçâo formal entÍe as partes. As
anotações das fiscalizações no DlÁRlO DE OBRA terão validade de comunicaÇão escrita, devendo ser
rubricadas pelos representantes de ambas as parte.

6- DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

6.1. Re.ieitar no todo ou êm parte, os serviços que a licitante vencedora entregar fora das
especif icaÇões deste Termoi

6.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da licitante vencedora:

37a
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6.3. Comunicar imediatamente a empresa vencedora qualquer irregularidade manifestada na

execução dos serviços;
6.4. Aplicar penalidades à ticitante vencedora, por descumprimento das condiçôes estabelecidas

neste Termo; 6.5. Verificar a manutenção pela licitante vencedora das condições de

habilitaÇão, estabelecidas nesle Termo; 6.6. Realizar a retenção do percentual de 11o/o (onze
por cento) a favor do INSS, nos termos do Art.-150, § 1o, inciso V da lnstrução Normativa no

03/2005 da - Secretaria da Receita Previdenciária. (formula = 11o/o x 35ok do valor da Nota

Fiscal.);
6.7. EfetuaÍ o pagamento à licitante vencedora, de acordo com as condições de preços e

prazos estabelecidos neste instrumento, de acordo com as vistorias feitas pela área

demandante:
6.8. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste

lnstrumento. Ficando designado o (a) Servidor (a) nomeado mediante portaria.

6.9. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçôes no

curso da execuçáo, Íixando prazo para sua correção

6. 10. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade
quanto à execuçâo dos mesmos.

7- DO PAGAMENTO;

7.1 .O pagamento será efetuado apôs as mediÇões realizadas, vistoria e autorização mêdiante a

apresentação da nota fiscal.
7.1.1. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos serviços

executados, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamentol

i.2 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas

a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaÍam sua rejeição,

sendo o pagamento realizado após a reapresentaÇão das notas fiscais/Íaturas'
7.3 Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaÇões, nem

implicará aceitaçáo definitiva dos produtos entregues
7.4 O MunicÍpio não efetuará pagamento de título descontado, ou por mêio de cobrança em

banco, bem como, os que íorem negociados com têÍceiros por intermédio da operação de
"factoring"i
j.s As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praÇas serào

de responsabilidade do Contratado.
'1.6 As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com

o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Certificado de Regularidade de Situaçao para com o

Fundo de Garantia de Tempo de Serviços (FGTS).

7.7 o pagamento será realizado após apresentaÇáo da nota fiscal, após a entrega dos

produtos com a apresentação das respectivas notas fiscais, por meio da dotaÇão orçamentária:

Prefeitura Municipal
Projeto/Atividade: 15 451 0011 1.003 - Asfaltamento de vias urbanas'
Elementos de Despesa:4.4.90.5'1.00 - Obras e instalações.

s.FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

.r tt
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8.1 . A CONTRATANTE Íiscalizará a entrega dos produtos e verificará cumprimento das especificaçóes

so|citadas; A fiscalização pêla CoNTRATANTE não desobriga a coNTRATADA de sua

responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento. A ausência de comunicação

por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das

responsabilidades determinadas.

9,SANÇÓES ADÀ/INISTRATIVAS E INADIPLEMENTO

9.1. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o contrato, aceitár ou retirar a nota de empenho ou

documento equivalente no prazo estabelecido caracteriza-se descumprimento total da obrigação

assumida, sujeitará as seguintes penalidades, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente

informados e aceitos, ficará o fornecedor, a JuÍzo do órgão contratante sujeito: l- Advertência;

- lvulta de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ ou contrato,

rrr Suspensão temporária de participaÇão em licitação e impedimento de contratar com administração

pot ptazo de atê 02 (dois) anos:
tv, DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com administração pública.

RECURSA INJUSTIFICADA NA EXECUÇÃO DO CONTRATO

r - Advertência,
- l\ilulta de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

t-suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com administração

por pfazo de até 02 (dois) anosl
rv Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com administÍação pública.

POR ATRASO INJUSTIFICADO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO

l- Ívlulta monetária de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na prêstaçáo dos serviços, sobre o valor

total contratado ou sobre a parcela em atraso ou irregular, limitado a 30 dias; ll- Rescisão Unilateral do

contrato após trinta dias de atraso;
llt,suspensão tempoÍária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com a administraÇão

por prazo de até 02
(dois) anos:
iv, No cálculo de apuração do valor à penalidade de multa de mora, deverão ser incluídos o "primeiro dia

útil após o vencimento do prazo de entrega e do efetivo adimplemento contratual".

pOR TNEXECUÇÃO PARCTAL OU TOTAL DO CONTRATO DE FORNECIMETO OU DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇO:

| - Advertência, por escrito, nas faltas levesl
- lvlulta monetária de 0.5% (meio por cento), por dia de atraso e multa compensatória de 20% (vinte

por cento) sobre o valor do contratol
Ir, Rescisão unilateral do contrato apÓs trinta dias de atraso,

rv Suspensão temporária de participação em licitação e impêdimento de contratar com administração

por prazo de ate 02 (dois) anos. A rescisão contratual administrativa ou amigável deverá ser motivada

l9
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nos autos e assegurado o contraditório e defesa prévia, conforme o caso, com despacho
fundamentado pelo ordenador de despesas. As penalidades apficadas deverão ser registradas no
cadastro da contratada, quando for o caso. As penalidades previstas nos itens anteriores não se
aplicarão aos licitantes remanescenles convocados em virtude da não aceitação de contratação pela
a primeira classificada. Fica garantido ao fornecedor o dirêito previo da citação e de ampla defesa, no
respectivo pÍocesso. A dêfesa deverá estar pautada em razões fundamentadas em fatos reais e
comprovados. Devendo esta ser apresentadas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
da data em que for notifrcada da pretensão da administração da aplicação da pena. As alegações de
defesa deverão ser dirigidas à autoridade que praticou o ato administrativo. Na aplicaÇão das
penalidades previstas no edital, o ordenador de despesas considerará, motlvadamente, a gravidade
da falta, seus efeitos. bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplica-
las, se admitidas as suas justiíicativas, nos termos da legislaÇão aplicável. A penalidade dê
"declaração de inidoneidade de licitar ou contratar com a administração pública será de competência
exclusiva do secretário da secretaria de adminisÍação alicerçado em parecer da Advocacia Geral do
l\t'lunicípio, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado prazo estipulado na Lei n.
8.666/93, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e
após dêcorridos o prazo de sanção mínima de 2 (dois) anos. Nenhum pagamento será efetuado
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaÇão financeira que foÍ imposta ao fornecedor em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

1 0.DtsPosrÇÓES GERATS/tNFORt\íAÇOES COMpLEMENTARES

10.1. lncluir outros itens julgados necessários à contratação/aquisição, considerando a especiÍicidade
dos serviços e/ou bens

JOS o ON PINT DIAS
Secretário Municipal de Planejamento Orçamento r Finanças

Decreto no 58312021
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